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T ER M O A DI T I V O  N . º  0 2 / 2 0 22  A O 
CONTRATO N.º 33/2021 DO PROCESSO 
L I C I T A T Ó R I O  N A  M O D A L I D A D E 
CHAMADA PÚBLICA N° 01/2021, QUE 
E N T R E  S I  F A Z E M  A  P R E F E I T U R A 
MUNICIPAL DE TAVARES E A EMPRESA: 
SÃO LUCAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraíba, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Ana Pereira 
Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000, 
inscrita no CNPJ (MF), sob o nº 08.944.092/0001-70, representado 
neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito GENILDO 
JOSÉ DA SILVA, portador do CPF: 153.811.868-86 e RG: 28769052 
SSP/SP, aqui denominado de , e do outro lado a CONTRATANTE
empresa , CNPJ: SÃO LUCAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
33.496.128/0001-47, com sede na Praça Doutor Santana Filho, n.º 48, 
Anexo 01, Bairro Centro, Município de Flores – PE, CEP: 56.850-000, 
celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
a seguir relacionadas:
 
O presente Instrumento tem por objetivo alterar a  do Cláusula Quarta
Contrato nº 33/2021, de 11/02/2021, sem alteração de preço e de 
objetivo, haja vista que o serviço contratado necessita ser executado 
de forma contínua, o que justifica a prorrogação do prazo de vigência 
do contrato.

Parágrafo Primeiro – O presente termo aditivo está respaldado 
juridicamente no que determina a cláusula quarta do contrato 
originário e com o disposto no art. 57, II, da lei n° 8.666/93, e alterações 
posteriores.

Parágrafo Segundo – R$ Será acrescido ao Contrato o valor de 
198.000,00 (Cento e Noventa e Oito Mil Reais).

Parágrafo Terceiro – A Clausula Quarta do contrato originário de nº 
33/2021, ora alterada, terá a seguinte redação:

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato vigorará a partir da data de sua 
assinatura até 29 de outubro de 2023, podendo ser 
prorrogado por aditivo, de acordo com o que estabelece o 
disposto no art. 57, da lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 33/2021, não 
alteradas ou retificadas pelo presente Termo, são expressamente 
ratificadas, para todos os fins de direito. E, por estarem, assim, justas e 
acertadas, as partes ou seus representantes legais, assinam o 
presente Termo, que passa a integrar o Contrato originário, para todos 
os fins de direito.

Tavares - PB, 29 de novembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

GENILDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

SÃO LUCAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 33.496.128/0001-47

CONTRATADO

http://tavares.pb.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes/p16_sectionid/113
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